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D E S P A C H O 

 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho que 

negou seguimento ao Recurso de Revista, aos seguintes fundamentos: 

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/07/2016 - id. 

76C31C2; recurso interposto em 18/07/2016 - id. cc7271b). 

Regular a representação processual (id. 1b9cae7). 

Satisfeito o preparo (fls. c8b0c53, 00fe412, 00fe412, 1b37e7c, 

0b428f5 e 0b428f5). 

 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA / CONTRATO NULO. 

Alegação(ões): 

- violação do(s) artigo 37, inciso II; artigo 37, §2º, da Constituição 

Federal. 

- divergência jurisprudencial. 

O exame detalhado dos autos revela que o v. acórdão regional, no 

tocante ao tema recorrido, está fundamentado no conjunto fático-probatório 

até então produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas 

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual fase 

processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST. 

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos os 

fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST). 

CONCLUSÃO 

NEGO seguimento ao recurso de revista. 
 

O Agravo de Instrumento, na hipótese, renova, em essência, os 

argumentos trazidos no Recurso de Revista denegado, não logrando 

desconstituir os termos do despacho agravado. 

Permanecem hígidos os fundamentos do despacho denegatório, que 

enfrentou os argumentos deduzidos pela parte e manifestou com clareza 

as razões que inviabilizam o processamento do recurso (art. 489 do NCPC, 

Lei nº 13.105/2015). 

Não demonstradas as condições de processamento do Recurso de 

Revista, nega-se seguimento ao Agravo de Instrumento, forte nos arts. 

932, III, IV, VIII, do NCPC, 896, §§ 1º, 1º-A, 12, da CLT c/c art. 106, 

X, do RITST, que instrumentalizam o princípio da duração razoável do 
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processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas 

razões contidas no despacho denegatório, ora transcritas e a este 

incorporadas, uma vez que enfrentam satisfatoriamente as questões 

deduzidas pela parte. 

A excepcional utilização da fundamentação per relationem se 

justifica em virtude do devido enfrentamento, pela decisão agravada, dos 

argumentos deduzidos no recurso e está em harmonia com o precedente de 

repercussão geral AI-QO nº 791.292-PE, no qual o E. Supremo Tribunal 

Federal considerou suficientemente fundamentada decisão que “endossou 

os fundamentos do despacho de inadmissibilidade do recurso de revista, 

integrando-os ao julgamento do agravo de instrumento” (Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJe – 13/08/2010). 

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2017. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Relatora 
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